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OBJETO:
	
A presente licitação tem como objeto o AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ.
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	ANDERSON JOSE BARBOSA ANDUJAR 

	
AMPARO LEGAL:
	Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO                ELETRONICO Nº 12/2024
LEI 14.133/2021

O Municipio de Rio Branco do Ivaí, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.413/0001-90, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 02 de maio de 2024, ás 09h00min, licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRONICA, com critério de julgamento, Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MenorPreço por lote, REGIME DE EXECUÇÃO: ENTREGA PARCELADA, ser realizado por meioda utilização de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Federal14.133 de 01/04/2021, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 Lei complementar nº 715 de 2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital a realizar-se no local e horário a seguir:

O local para realização dos atos relativos a esta licitação será no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, com asolicitação de login e senha pelo interessado.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão eletrônica pública, por meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC.

1.           DO OBJETO	
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação mais vantajosa para eventual e AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ..conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.
1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO SUPORTE DO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS DA PLATAFORMA BNC E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS, OU SEJA, AS DO EDITAL.
1.3. As especificações detalhadas dos produtos estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes  quando da elaboração da proposta.

	
	
	
	
	
	


2. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRONICO:


2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Bnc, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no BNC poderá ser iniciado no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, no     endereço eletrônico www.bnc.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.4.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
2.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
2.7. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrente da perdade negócios diante da impossibilidade de acesso.
2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, pelo e-mail www.bnc.org.br .
2.8.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
2.9. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
2.10. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
2.11. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de abertura, e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia (s) subsequente (s).
2.12. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo como referência o horário de Brasília-DF:

	Início de acolhimento de propostas dia 18/04/2024

	Propostas recebidas até dia 02/05/2024 as 08:50

	Abertura das propostas eletrônicas dia 02/05/2024 as 09:00

	Início sessão de disputa de lances dia 02/05/2024 as 09:00

	Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro.



2.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
2.14. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito deprioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
2.15. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um dos licitantes.

2.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES
ANEXO II-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DOEDITAL ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENOPORTE ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO	VI	–	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	FATO	SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO X – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BNC - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
ANEXO XI -. ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.

3.           LOCAL	


3.1  O local para realização dos atos relativos a esta licitação será no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC.
3.3 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma do BNC de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo XI;
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
3.4.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO XI)
3.4.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO XI) e;
3.4.3 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
3.5 recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão oferecidos pelo BNC.
3.6 Os trabalhos serão conduzidos polo Pregoeiro designado pelo Município de Rio Branco do Ivaí.
3.7 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
3.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário.
3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecidaatravés do Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, pelo e-mail (licitacaorbi@gmail.com) .

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçamas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
4.2. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos.
4.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado.
4.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.
4.4.1. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, ao Pregoeiro convocará as demais
licitante(s) para participar(em) dos itens, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06 e Conforme Artigos 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021.
4.5. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

4.6 Benefícios de Contratação para Empresas Locais - Prioridade de Contratação

4.6.1 As Microempresas (ME), Microempreendedores Individuais (MEIs) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), estabelecidas (localmente) e legalmente autorizadas a operar no ramo correspondente ao objeto desta licitação, são prioritárias na seleção de fornecedores, em conformidade com o § 3.º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, e o art. 8.º da Lei Complementar n.º 715 de 2024, que garantem tratamento favorecido, diferenciado e simplificado a essas empresas.
4.6.2 O conceito de "local ou regional" é definido conforme o art. n°1, §1º inciso I da Lei Complementar n.º 715 de 2024.
4.6.3 Estes benefícios de contratação têm como objetivo otimizar políticas públicas, especialmente o Programa Compra RBI, promovendo o desenvolvimento econômico e social. Isso é alcançado ao valorizar os empresários locais e regionais, gerando renda e empregos nessas comunidades, ao incentivar sua participação nas compras públicas do Município de Rio Branco do Ivaí.
4.6.4 Ademais, foram identificados, no mínimo, três potenciais fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte locais, com capacidade de atender às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme lista anexa.
4.7 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa depequeno porte sediada neste município com base nas clausulas anteriores serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na na ordem classificatória;
4.8As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Rio Branco do Ivaí, não será,em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução oudo resultado do processo licitatório.
4.9 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.
4.10  Os documentos exigidos deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressalvado o direito da Pregoeira em solicitar o original para comparação.
4.11Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio.
4.12 No momento da sessão pública os licitantes deverão promover individualmente as avaliações documentais e interpelações de impugnação de habilitação e propostas, bem como arguições recursais, sendo vedada a comunhão de mais de um licitante para qualquer tipo de pronúncia, reclamação ou interpelação recursal, visando evitar eventual tumulto e a conduta antiética ou atentatória ao bom andamento da audiência pública.
4.13Somente poderão manusear documentos, analisá-los, ofertar lance,pronunciar na sessão, arguir impugnações de propostas e habilitação, pronunciar interesse recursal, e promover os demais atos de persecução no certame, os representantes com poderes para o feito, declarados em instrumento de mandato, oudocumento equivalente, ou regulamento societário na condição de representação direta do administrador, sendo que para efetivação de celebração de Instrumento de Contrato o representante devera possuir poderes especiais expressos.
4.14Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pegoeira, e poderá implicar na retenção e guarda dos documentos apresentados pela Pregoeira, visando a instrução processual para a apuração de responsabilidade e penalização, nos termos deste Edital e da legislação e regulamentos correlatos.
4.15 É vedada a participação de empresas:
4.15.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência,
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
4.15.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Públicae, caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstasno Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.
4.15.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãodo edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogasàs de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.
4.15.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
4.15.5 empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, tambémconcorrente nesta licitação.
4.15.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Rio branco do Ivaí, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.
4.15.7 As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica.

5 É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:
5.1 Pertencente ao autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, seja pessoa física ou jurídica;
5.2 Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; Empresa suspensas temporariamente de participar de licitaçãoou impedidas de contratar com a Administração (previsto na Lei n.º 14.133/2021); Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade (previsto na Lei n.º 14.133/2021), e caso participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021.
5.3 Que estejam sob suspensão do direito de licitar ou contratar com a União, Estados e Municípios.
5.4 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
5.5  Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no Bolsa de Licitações do Brasil – BNC.
5.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura de Rio Branco do Ivaí, bem como as empresas cujos SOCIOS, administradores, empregados ou controladores sejam servidores da mesma.
5.7 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
5.8 EMPRESAS	QUE	NÃO	SE	ENQUANDRAM	NAS	LEIS	E	DECRETOS MENCIONADOS NO PREAMBULO DESTE EDITAL.
5.9 Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.

6 DA	FORMA	DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO	

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta:
6.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, queprevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraudepor parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.5 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidormunicipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;
6.6 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará condicionada à apresentação do original ao Pregoeiro e equipe, para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
6.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;
6.8 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
6.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.10 A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA (O NÃO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO DO SISTEMA ACARRETERA NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA).
6.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
6.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
6.14 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço(verificando-se a Lei Complementar 123/06 e suas alterações posteriores), negociarácom o seu autor, nas mesmas condições e prazos, decidirá sobre a sua aceitabilidadee, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente aos requisitos, caso em que será declarado vencedor.
6.15 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação no Subitem abaixo:


7 DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR
7.1 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) Microempreendedor Individual (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
7.2 empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante nos termos do Anexo IV;
7.3 Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição.
7.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administraçãoconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, E DA CONEXÃO COM O SISTEMA
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos dehabilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.2.1 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.2.2 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.2.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8.2.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirassuas propostas e lances.
8.2.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicaçãoexpressa aos participantes, através de aviso inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas.

9 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1 A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida nosistema eletrônico considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I, no Projeto e demais anexos do Edital, com as seguintes exigências:
- MENOR PREÇO POR ITEM;
· Nome ou razão social;
· Endereço completo;
· Telefone;
· Endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;
· Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;
· Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado ocrédito, caso lhe seja adjudicado o objeto;
9.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações constantesdos anexos deste edital, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do contrato, em especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação do respectivo sindicato da categoria, data-base da categoria (dia/mês/ano), materiais, insumos, tributos, encargos sociais e frete.
9.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência;
9.4 A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecidano sistema eletrônico considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I, no Projeto e demais anexos do Edital.
9.5 Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirarou substituir a proposta anteriormente apresentada.
9.6 Não serão aceitos PRODUTOS divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital, projeto e demais anexos do edital, sob penade desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis descritas neste Edital.
9.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada.
9.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa delances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua apresentação.
9.11 Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório.
9.11.1 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.
9.11.2 O Fornecedor deverá cumprirrigorosamente com os prazos de entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas técnicas vigentes;

10 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PROCEDIMENTO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações exigi Termo de Referência.
10.1.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado as suas regras de aceitação.
10.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.1.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.1.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes.
10.1.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.2 Os lances deverão ser oferecidos pelo O MENOR PREÇO POR ITEM.
10.2.1 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou maislances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.2.2 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçãodo detentor do lance.
10.2.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.2.4 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.2.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modode disputa "aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.2.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.2.7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itemanterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar- se-á automaticamente.
10.2.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do O MENOR PREÇO POR ITEM.
10.2.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.2.10 Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente que alertará sobre o encerramento da disputa.
10.2.11 O sistema informará a proposta de O MENOR PREÇO POR ITEM, imediatamente após o encerramento da etapa competitiva.
10.2.12 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.2.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa ereiniciada somente após ocorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.2.14 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.
10.2.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor desua proposta.
10.2.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
10.2.17 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.2.18 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, noprazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
10.2.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que,tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexose ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, para a forneciemento nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo I, e demais anexos do Edital.
11.2 A PROPOSTA ELABORADA deve estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, mão de obra, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a compra do objeto. Não serápermitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado.
11.3 O sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após a negociação edecisão do(a) Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
11.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
11.5 Acatada a proposta, constatado o atendimento às exigências fixadas no Editale não havendo manifesto de intensão de interposição de recurso, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta oulance que atenda ao Edital. O(a) Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido o menor preço.
11.7 O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados edemais informações relativas à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano prazo de até 02
(duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro(a) no sistemaeletrônico e deverá:
I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sememendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e asdemais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
II. Conter a indicação do Banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.
12.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante, vinculam a Contratada.
12.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
12.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e O MENOR PREÇO POR ITEM, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
12.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nãosendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou queestabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
12.9 Serão desclassificadas as propostas que:
12.10 Não atenderem às condições  e exigências deste Edital elou que consignarem preços inexequíveis ou superfaturados.

13 DOS “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

A licitante deverá apresentar os documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressalvado o direito da Pregoeira em solicitar o original para comparação.

13.1 REGULARIDADE JURÍDICA
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual.
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovouo Estatuto.
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.1.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem nãoprecisarão constar dos “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

13.2 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidãoconjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal12.440/11.
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

13.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.9.1 Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Paraesta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento.

13.4 OUTROS DOCUMENTOS
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitare contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante no ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do
ANEXO VI.
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ conforme modelo do ANEXO VII.
13.4.1 Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item8.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de comprovação da regularidadefiscal.
13.5 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.
13.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
13.7 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com asexigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a Proponente inabilitada.
13.8 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazode validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital.

14 DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL


14.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada pararecebimento das propostas, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
14.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação seráproferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
14.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além dasalterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

15 DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

15.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que aproponente cumpre os requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ouEmpresa de Pequeno Porte, e da Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.
15.2 A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nestaoportunidade, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
15.3 Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeira receberá e examinará a Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III).
15.4 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponenteneste Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos documentos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.
15.5 O atendimento desta exigência é condição para que a proponentecontinue participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos documentos contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

16 PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

16.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos documentos contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

16.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
16.2.1 Abertos os arquivos de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.
16.2.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos pelo Pregoeiro.
16.2.3 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderarevidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.
16.2.4 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido emato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
16.2.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com númerodo CNPJ e endereço respectivo, observando- se que:
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, osdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.
f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos originais para conferência, na sessão, pela  Equipe de Apoio ou possuir declaração de autenticidade  por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos requeridos no Pregão.


16.3 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

16.3.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO POR LOTE, para os fornecimentos dos produtos/equipamentos nas condições previstas no Termo de Referência
- Anexo I,e demais anexos do Edital.
a) A PROPOSTA ELABORADA deve estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, mão de obra, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a compra do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado.
b) O sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, apósa negociação e decisão do(a) Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
16.3.2 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
16.3.3 Acatada a proposta, constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e não havendo manifesto de intensão de interposição de recurso, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
16.3.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçãode uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O(a) Pregoeiro poderá negociar como participante para que seja obtido o menor preço.
16.3.5 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à redução do valor.
16.3.6 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo motivadamente a respeito.
16.3.7 O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO.
16.3.8 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valorapresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será
desclassificada.
16.3.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista noobjeto deste edital.
16.3.10 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes.

16.3.11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
16.3.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:
I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
II. Conter a indicação do Banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento.
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levadaem consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançãoà Contratada, se for o caso.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante, vinculam a Contratada.
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e O MENOR PREÇO POR ITEM, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
Serão desclassificadas as propostas que:
Não atenderem às condições e exigências deste Edital elou que consignarem preços inexequíveis ou superfaturados.

17 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal etrabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no máximo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
17.3 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 2 (dois) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros dois dias, que começarão acontar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.
17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
17.8 Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem está delegar competência, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data final para a apresentação das contrarrazões previstas no item 13.5.
17.9 Os recursos terão efeito suspensivo.
17.10 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, ojulgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do julgamento.

17.11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.12 A sessão pública poderá ser reaberta:
17.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada aprópria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumentoequivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
17.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
18 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

18.1 O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos(Mural) do Município de rio Branco do Ivaí, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

19 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito derecurso, competindo a Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;
19.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora;
19.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO;
19.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para assinar do contrato, respeitada a validade de sua proposta.
19.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021.
19.6 A adjudicação será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a), sempre que não houver recursos, caso contrário, pelo ordenador de despesa, a quem caberá também à homologação do certame.
19.7 Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicataria será notificada, para sua assinatura contratual.





20 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


20.1As despesas com a presente licitação serão suportadas orçamentariamente por meioda rubrica: Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2023, sendo as seguintes 20.2Dotação orçamentária:
03.002.04.122.2004.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.15.452.2011.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1024 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1034 - MATERIAL DE CONSUMO
07.002.10.301.2017.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
07.002.10.301.2017.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1039 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.08.244.2020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.001.20.122.2016.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
20.3  As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA)e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei Federal n° 4.320/64.

21   DA FORMA DE PAGAMENTO

21.1O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos/equipamentos, conforme liberação do recurso, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente conferida e atestadapelo fiscal do contrato. A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados:
a) Data de emissão
b) Estar endereçada ao Departamento de Ação Social.
c) Quantidade fornecida;
d) Especificação dos produtos/equipamentos;
e) Preço unitário e total da fatura;
21.2 Se a Nota Fiscal apresentar incorreções será devolvida ao Fornecedor e o prazo parao pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento.
21.3 O gestor do contrato somente atestará o recebimento dos equipamentos e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela Contratada, todas as condições Pactuadas.
21.4 O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que seencontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões Negativa de Débitos com o INSS e com o FGTS.
21.5 Deverão ser pagos somente os produto efetivamente executados e aceitos pela fiscalização  da Secretaria de agricultura;

a)    DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA


21.6  São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA:
a) Executar os fornecimento solicitados conforme Ordem de compras, Termo de Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal;
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Secretário de Ação Social, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produto, objeto da presente Licitação;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Comunicar a Secretaria de Ação Social Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no contrato;
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA,que faz parte integrante do contrato.

21.7 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre do contrato ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora do contrato.

b)    DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
21.8 A Secretaria de Ação Social, deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos forneciemtnos, nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;
21.9 Compete ainda A Secretaria de Ação Social:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desdeque não haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadasno cumprimento do contrato;
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar	as	sanções	administrativas contratuais pertinentes,	em	caso	de inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA,que fará parte integrante do contrato.

c) DO PRAZO DE EXECUÇÃO


21.10 Os produtos serão solicitados conforme a necessidade da Administração , conforme o contrato e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor competente.
21.11 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados pela Administração.
21.12 Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de utilização, do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;
21.13 Os produtos deverão ser executados a partir da publicação do contrato até findar a vigência da mesma.
21.14 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

d) DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO


21.15 O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos produtos do contrato:
21.16 . provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediantetermo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
21.17 O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:
Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os produtos envolvidos na execução;
a) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações;
b) A fiscalização do A Secretaria de Ação Social realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
21.18. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:
a) Atendidas todas as reclamações do da Secretaria de Ação social referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos produtos;
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociaise tributários concernentes à execução do objeto;
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.
21.19  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
21.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limitesestabelecidos pela lei ou pelo contrato.
21.21 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivoserão definidos em regulamento ou no contrato.
21.22 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios,os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contratoexigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.


          22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	
22.1    Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, A Secretaria de Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada àspenalidades seguintes:
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta,pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.
22.2 Pelo atraso injustificado no fornecimento do produto, a Detentora/Contratada incorrerá em
multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.
22.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
22.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desdea data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.
22.3.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
22.3.4. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multaaplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valorserá deduzido das faturas remanescentes.
22.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar do contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.
22.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

23           DAS REVISÕES DE PREÇOS	
23.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.
23.2 O pedido deverá ser enviado ao setor Administrativo, através do protocolo geral da Secretaria solicitante no horário de expediente.
23.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópiasautenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica da Administração.
23.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.
23.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor.

24           DAS DISPOSIÇÕES FINAIS	
24.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.
24.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquervantagem, remuneração ou indenização.
24.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Rio Branco do Ivaí, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.
24.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, aseu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares.
24.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde quenão comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
24.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

Rio Branco do Ivaí,  17 de Abril de 2024.




PEDRO TABORDA DESPLANCHES
PREFEITO





ANDERSON JOSE BARBOSA ANDUJAR
Pregoeiro
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000
Email- licitacaorbi@gmail.com




                                                TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ.

2.  QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 
2.1. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidade de aquisição dos produtos de limpeza e higiene  e artigos de copa e cozinha  para plena continuidade das atividades de abastecimento do estoque, tendo em vista que os objetos a serem contratados se referem a material de grande importância para os Setores e Unidades 
2.2. O quantitativo se dá com base na necessidade do Municipio, sendo considerado o quantitativo registrado no último ano.
2.3. O valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado, com três fornecedor do ramo de atividade pertinente, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 1
Valor Máximo do Lote: R$3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais).

	[bookmark: _GoBack]Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ALCOOL EM GEL 500 ML
	UND.
	500
	R$ 7,98
	3.990,00



LOTE 2
Valor Máximo do Lote: R$499,50 (quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Borrifador de Plástico com Gatilho 500 Ml
	UN
	50
	R$ 9,99
	499,50



LOTE 3
Valor Máximo do Lote: R$299,40 (duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CESTO DE LIXO PLASTICO 10 LTS TELADO
	UND.
	30
	R$ 9,98
	299,40



LOTE 4
Valor Máximo do Lote: R$1.499,50 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CLORO GRANULADO PARA AGUA DE PISCINA  1 KG TRADICIONAL 65% HIPOCLIRITO DE CALCIO E 35 % SAIS SÓDIO E CALCIO
	PC
	50
	R$ 29,99
	1.499,50



LOTE 5
Valor Máximo do Lote: R$1.100,00 (um mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COLHER PLASTICA PEQUENA PARA CAFEZINHO - PACOTE COM 50 UNIDADES.
	UND.
	200
	R$ 5,50
	1.100,00



LOTE 6
Valor Máximo do Lote: R$749,50 (setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONDICIONADOR INFATIL 480 ML
	UND.
	50
	R$ 14,99
	749,50



LOTE 7
Valor Máximo do Lote: R$24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Copos descartáveis. Produto em poliestireno 100% resina virgem. Pacote com 100 unidades de 180ml.
	PC
	5.000
	R$ 4,99
	24.950,00



LOTE 8
Valor Máximo do Lote: R$8.970,00 (oito mil, novecentos e setenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Copos descartáveis. Produto em poliestireno 100% resina virgem. Pacote com 100 unidades de 50 ml.
	PC
	3.000
	R$ 2,99
	8.970,00



LOTE 9
Valor Máximo do Lote: R$249,00 (duzentos e quarenta e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CREME DENTAL, COM FLÚOR ATIVO. EMBALAGEM DE 50G
	UNID
	50
	R$ 4,98
	249,00



LOTE 10
Valor Máximo do Lote: R$4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DESENGORDURANTE, LIMPEZA PESADA. 500 ML
	UNID
	1.000
	R$ 4,99
	4.990,00



LOTE 11
Valor Máximo do Lote: R$115,00 (cento e quinze reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Desentupidor De Vaso Sanitário De Borracha Cabo Madeira 60cm
	UN
	10
	R$ 11,50
	115,00



LOTE 12
Valor Máximo do Lote: R$14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DESINFETANTE PARA USO GERAL, 2 LITROS
	UNID
	2.500
	R$ 5,98
	14.950,00



LOTE 13
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DESINFETANTE PARA USO GERAL, TIRA LIMO, 2 EM 1, CLORO ATIVO, AÇÃO DESINFETANTE, X-14 BANHEIRO. EMBALAGEM DE 500 ML
	UNID
	800
	R$ 3,75
	3.000,00



LOTE 14
Valor Máximo do Lote: R$3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DETERGENTE LAVA LOUÇAS, EMBALAGEM 500 ML
	UD
	2.000
	R$ 1,98
	3.960,00



LOTE 15
Valor Máximo do Lote: R$140,00 (cento e quarenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESCOVA DENTAL, CABEÇA ARREDONDADA PEQUENA, MACIA, COM CERDAS ARREDONDADAS
	UNID
	100
	R$ 1,40
	140,00



LOTE 16
Valor Máximo do Lote: R$199,00 (cento e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESCOVA PARA LAVAR MULTIUSO, 12 CM , COM CERDAS DE NYLON CORPO DE PLASTICO
	UN
	50
	R$ 3,98
	199,00



LOTE 17
Valor Máximo do Lote: R$800,00 (oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE
	UNID
	100
	R$ 8,00
	800,00



LOTE 18
Valor Máximo do Lote: R$1.395,00 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESPONJA DE AÇO, NÃO ACUMULA BACTÉRIA, PRODUTO 100% ECOLÓGICO, CONTÉM 8 UNIDADES DE 60G.
	PCT
	500
	R$ 2,79
	1.395,00



LOTE 19
Valor Máximo do Lote: R$399,00 (trezentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	esponja de banho dupla face duas texturas diferentes 135 mmx90mmx45 mm. Com o seu lado macio, limpa suavemente, com cordao para pendurar
	UN
	50
	R$ 7,98
	399,00



LOTE 20
Valor Máximo do Lote: R$239,40 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Esponja para banho,com pratico cordão para pendurar, medindo 135mmx90mmx45mm. Composição: espuma de poliuretano.
	UNID
	30
	R$ 7,98
	239,40



LOTE 21
Valor Máximo do Lote: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESPONJA PARA LOUÇA, MULTIUSO, 1 UNIDADE DE 110MMX75MMX20MM
	UNID
	1.000
	R$ 1,60
	1.600,00



LOTE 22
Valor Máximo do Lote: R$1.495,00 (um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Flanela para limpeza.
	UD
	500
	R$ 2,99
	1.495,00



LOTE 23
Valor Máximo do Lote: R$956,80 (novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARRAFA TERMICA 1 LTS
	UND.
	20
	R$ 47,84
	956,80



LOTE 24
Valor Máximo do Lote: R$199,00 (cento e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS DE CX ALGODÃO.75 UNIDADES
	CX
	50
	R$ 3,98
	199,00



LOTE 25
Valor Máximo do Lote: R$1.698,00 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Inseticida ação imediata . Composição Cifenotrina S 0,12% , Metoflutrina 0,03% p/p destilados (petroleo) hodrotratadas leves antioxidantes conservantes emulsificantes espessante propelente e agua embalagem 270 ml
	UNID
	100
	R$ 16,98
	1.698,00



LOTE 26
Valor Máximo do Lote: R$1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Limpa alumínio e Inox; Brilho intenso; Fragrância: Tradicional; 500ml. composição Ácido Dodecil Benzeno Sulfônico, 2-metil-4-isotiazolin-2-ona, Ácido Glicolico, espessante, sequestrante, corante e veículo. Contém tensoativo biodegradável.
	UN
	500
	R$ 3,98
	1.990,00



LOTE 27
Valor Máximo do Lote: R$2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	LIMPA VIDROS, TRADICIONAL, LIMPA DA BRILHO COM ÁLCOOL, VIDREX. EMBALAGEM DE 500 ML.
	UNID
	500
	R$ 5,45
	2.725,00



LOTE 28
Valor Máximo do Lote: R$3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	lIMPADOR DE USO GERAL PERFUMADO COMPOSIÇÃO ÁLCOOL LAURILICO ETOXILADO LAURIL ÉTER SULFATO DE SODIO ESPESSANTE SOLVENTE, CONSERVANTE ALCALINIZANTE EMBALAGEM DE 1 LITRO
	UNID
	500
	R$ 7,98
	3.990,00



LOTE 29
Valor Máximo do Lote: R$4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	LIMPADOR MULT-USO 500ML
	UNID
	1.000
	R$ 4,98
	4.980,00



LOTE 30
Valor Máximo do Lote: R$5.999,00 (cinco mil, novecentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Lixeira 30 litros polipropileno com tampa e pedal cor cinza
	UN
	100
	R$ 59,99
	5.999,00



LOTE 31
Valor Máximo do Lote: R$4.999,50 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	LIXEIRA PLÁSTICO COM TAMPA 50 LTS
	UNID
	50
	R$ 99,99
	4.999,50



LOTE 32
Valor Máximo do Lote: R$2.249,00 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Lixeira Preta Cesto De Lixo Cozinha 35 Litros Reforçada
	UN
	50
	R$ 44,98
	2.249,00



LOTE 33
Valor Máximo do Lote: R$599,70 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Lixeira Preta Cesto De Lixo Cozinha COM TAMPA  10 Litros Reforçada
	UN
	30
	R$ 19,99
	599,70



LOTE 34
Valor Máximo do Lote: R$3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	LUSTRA MOVEIS, CUIDADO INTENSIVO. EMBALAGEM DE 200 ML
	UNID
	500
	R$ 7,98
	3.990,00



LOTE 35
Valor Máximo do Lote: R$5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA, DUPLA FACE LISA E ANTIDERRAPANTE, SEM FORRO, STANDARD, TAMANHOS P, M E G. CONTÉM 1 PAR.
	UNID
	1.000
	R$ 5,99
	5.990,00



LOTE 36
Valor Máximo do Lote: R$1.698,00 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	pá para lixo com cabo articulado de 80 cm. plastico com cabo revestido.
	UD
	100
	R$ 16,98
	1.698,00



LOTE 37
Valor Máximo do Lote: R$140,00 (cento e quarenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	palha de aço aço carbono media  nº 2 é a palha de aço para limpeza pesada.pacote
	UN
	50
	R$ 2,80
	140,00



LOTE 38
Valor Máximo do Lote: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Pano De Chão Xadrez Grande saco de algodão cru Duplo Limpeza comp 85x 60 de largura
	UN
	500
	R$ 5,60
	2.800,00



LOTE 39
Valor Máximo do Lote: R$3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PANO DE PRATO
	UND.
	1.000
	R$ 3,98
	3.980,00



LOTE 40
Valor Máximo do Lote: R$34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PAPEL HIGIÊNICO. FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, TEXTURIZADO. ECONOMIA NA MEDIDA CERTA, 4 ROLOS DE 60MX10CM
	UNID
	5.000
	R$ 6,98
	34.900,00



LOTE 41
Valor Máximo do Lote: R$1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PEDRA SANITÁRIA C/ SUPORTE 25 GR
	UND.
	800
	R$ 1,98
	1.584,00



LOTE 42
Valor Máximo do Lote: R$266,00 (duzentos e sessenta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PRENDEDORES DE ROUPA, COM MADEIRA TRADICIONAL, COM 12 UNIDADES
	UNID
	200
	R$ 1,33
	266,00



LOTE 43
Valor Máximo do Lote: R$1.499,50 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	REAGENTE LIQUIDO PARA CLORO LIVRE DPD1 E DPD2
	UN
	50
	R$ 29,99
	1.499,50



LOTE 44
Valor Máximo do Lote: R$9.990,00 (nove mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Removedor de sujeiras concentrado. COMPOSIÇÃO Ácido Dodecil Benzeno Sulfônico, Ácido Glicólico, Ácido Oxálico, Agente Controlador de pH, Espessante, Fragrância, Corante e Água. Componentes Ativos: Ácido Dodecil Benzeno Sulfônico e Ácido Glicólico. embalagem com 2 lts
	UNID
	1.000
	R$ 9,99
	9.990,00



LOTE 45
Valor Máximo do Lote: R$8.990,00 (oito mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Rodo de espuma limpeza pesada com abrasiva base de madeira ou plastico medindo 40 cm
	UNID
	500
	R$ 17,98
	8.990,00



LOTE 46
Valor Máximo do Lote: R$7.490,00 (sete mil, quatrocentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	rodo de espuma simples sem abrasivo medindo 45 cm
	UNID
	500
	R$ 14,98
	7.490,00



LOTE 47
Valor Máximo do Lote: R$9.990,00 (nove mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sabão em pó. Caixa 1Kg. Contem tensoalino Aniônico, alcalinizante, carga, coadjuvantes, branqueador óptico, Bentonita Sódica, corante, enzimas, agentes antirredepositante, fragrância e água.
	CX
	1.000
	R$ 9,99
	9.990,00



LOTE 48
Valor Máximo do Lote: R$7.984,00 (sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sabão glicerinado neutro. Contendo 5 unidades de 200gr.
	PC
	800
	R$ 9,98
	7.984,00



LOTE 49
Valor Máximo do Lote: R$398,00 (trezentos e noventa e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sabonete infantil, testado dermatologicamente, 90 gr.
	UD
	100
	R$ 3,98
	398,00



LOTE 50
Valor Máximo do Lote: R$14.980,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SABONETE LÍQUIDO, COM TENSOATIVO, BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 700ML
	UNID
	1.000
	R$ 14,98
	14.980,00



LOTE 51
Valor Máximo do Lote: R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Saboneteira Pump Plástica 500ml
	UN
	50
	R$ 9,98
	499,00



LOTE 52
Valor Máximo do Lote: R$2.525,00 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Saco Alvejado 50x70 100% ALGODÃO Especial COM BAINHA
	UN
	500
	R$ 5,05
	2.525,00



LOTE 53
Valor Máximo do Lote: R$11.184,00 (onze mil, cento e oitenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SACO DE LIXO 100 LTS
	PC
	800
	R$ 13,98
	11.184,00



LOTE 54
Valor Máximo do Lote: R$6.990,00 (seis mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SACO DE LIXO 15 LTS
	PC
	500
	R$ 13,98
	6.990,00



LOTE 55
Valor Máximo do Lote: R$11.184,00 (onze mil, cento e oitenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SACO DE LIXO 30 LTS
	PC
	800
	R$ 13,98
	11.184,00



LOTE 56
Valor Máximo do Lote: R$11.184,00 (onze mil, cento e oitenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SACO DE LIXO 50 LTS
	PC
	800
	R$ 13,98
	11.184,00



LOTE 57
Valor Máximo do Lote: R$2.094,00 (dois mil e noventa e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sacos plásticos, embalagens para freezer. Pacote contendo 100 unidades. Tamanho 23cmx37cm. Atóxico e inodoro. Contém 100 unidades. Capacidade 3kg.
	PC
	300
	R$ 6,98
	2.094,00



LOTE 58
Valor Máximo do Lote: R$3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sacos plásticos, embalagens para freezer. Pacote contendo 100 unidades. Tamanho 23cmx37cm. Atóxico e inodoro. Contém 100 unidades. Capacidade 7kg.
	PC
	300
	R$ 10,60
	3.180,00



LOTE 59
Valor Máximo do Lote: R$2.694,00 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sacos plásticos, embalagens para freezer. Pacote contendo 100 unidades. Tamanho 28cmx40cm. Atóxico e inodoro. Contém 100 unidades. Capacidade 5kg.
	PC
	300
	R$ 8,98
	2.694,00



LOTE 60
Valor Máximo do Lote: R$2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SAPONÁCEO CREMOSO COM DETERGENTE 300 ML.
	UNID
	500
	R$ 5,98
	2.990,00



LOTE 61
Valor Máximo do Lote: R$799,00 (setecentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SHAMPOO INFANTIL, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 480 ML.
	UNID
	50
	R$ 15,98
	799,00



LOTE 62
Valor Máximo do Lote: R$14.980,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SPRAY REPELENTE DE INSETOS, SECA RÁPIDO, NÃO OLEOSO, NÃO APLICAR EM CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS. EMBALAGEM DE 100ML.
	UNID
	1.000
	R$ 14,98
	14.980,00



LOTE 63
Valor Máximo do Lote: R$599,40 (quinhentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Tapete Toalha Piso  Banheiro 50 x 80 COR BEGE
	UN
	30
	R$ 19,98
	599,40



LOTE 64
Valor Máximo do Lote: R$1.100,00 (um mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO, MEDINDO 70 CM X 1,30M
	UNID
	50
	R$ 22,00
	1.100,00



LOTE 65
Valor Máximo do Lote: R$14.990,00 (quatorze mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA FORMATO 2 DOBRAS - EXTRA BRANCO 100% CELULOSE COM 1000 FOLHAS
	UNID
	1.000
	R$ 14,99
	14.990,00



LOTE 66
Valor Máximo do Lote: R$2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Toalha de Papel. Pacote contendo 2 rolos com 50 toalhas de 22cmx 20 cm cada. O formato da folha foi alterado de 20 x 20 para 22 x 20 com aumento de 2 cm de altura, acréscimo de 10%, folha dupla.
	PC
	500
	R$ 4,98
	2.490,00



LOTE 67
Valor Máximo do Lote: R$999,00 (novecentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOALHA DE ROSTO 90 % DE ALGODÃO NO MÍNIMO, MEDINDO 45 CM X 80 CM
	UNID
	100
	R$ 9,99
	999,00



LOTE 68
Valor Máximo do Lote: R$2.247,00 (dois mil, duzentos e quarenta e sete reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOALHA UMEDECIDA, COM 48 UNIDADES (19CMX14CM), SEM ÁLCOOL ETÍLICO, COM VIT E.
	PT
	300
	R$ 7,49
	2.247,00



LOTE 69
Valor Máximo do Lote: R$1.197,00 (um mil, cento e noventa e sete reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	VARAL DE AÇO SUPER DURAVEL 10 MTS
	UN
	150
	R$ 7,98
	1.197,00



LOTE 70
Valor Máximo do Lote: R$5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	VASSOURA DE PALHA
	UDS
	200
	R$ 29,90
	5.980,00



LOTE 71
Valor Máximo do Lote: R$6.490,00 (seis mil, quatrocentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	VASSOURA NYLON,SHOW, DURA ATÉ 50%MAIS. COMPOSIÇÃO: POLÍMERO, TERMOPLÁSTICO E METAL
	UNID
	500
	R$ 12,98
	6.490,00



LOTE 72
Valor Máximo do Lote: R$2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COLHER DESCARTAVEL SOBREMESA TAMANHO ADULTO PACOTE COM 50 UNIDADES
	UN
	500
	R$ 5,98
	2.990,00



LOTE 73
Valor Máximo do Lote: R$1.100,00 (um mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COLHER DESCARTAVEL CAFÉ TAMANHO ADULTO PACOTE COM 50 UNIDADES
	PC
	200
	R$ 5,50
	1.100,00



LOTE 74
Valor Máximo do Lote: R$3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COLHER DESCARTÁVEL, COLHER DE REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PC
	500
	R$ 7,98
	3.990,00



LOTE 75
Valor Máximo do Lote: R$2.394,00 (dois mil, trezentos e noventa e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARFO DESCARTÁVEL, COLHER DE REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PCT
	300
	R$ 7,98
	2.394,00



LOTE 76
Valor Máximo do Lote: R$24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COPOS DESCARTAVEIS, PRODUTO EM POLIPROPILENO, 100% RESINA VIRGEM, CONTÉM 100 UNIDADES DE 180ML CADA
	UNID
	5.000
	R$ 4,99
	24.950,00



LOTE 77
Valor Máximo do Lote: R$8.970,00 (oito mil, novecentos e setenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COPOS DESCARTAVEIS, PRODUTO EM POLIPROPILENO, 100% RESINA VIRGEM, CONTÉM 100 UNIDADES DE 50ML CADA
	UNID
	3.000
	R$ 2,99
	8.970,00



LOTE 78
Valor Máximo do Lote: R$1.194,00 (um mil, cento e noventa e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PRATO DESCARTAVEL REFEIÇÃO 18 CM DE DIAMETRO
	UN
	300
	R$ 3,98
	1.194,00



LOTE 79
Valor Máximo do Lote: R$894,00 (oitocentos e noventa e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PRATOS DESCARTÁVEIS DE 15CM, PACOTES DE 10 UNIDADES
	PC
	300
	R$ 2,98
	894,00



LOTE 80
Valor Máximo do Lote: R$4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COADOR DESCARTAVEL PAPEL TAMANHO 103 DUPLA COSTURA COM 50 UNIDADES
	UN
	1.000
	R$ 4,98
	4.980,00



LOTE 81
Valor Máximo do Lote: R$199,60 (cento e noventa e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	porta coador de café material plastico tamanho 103
	UN
	20
	R$ 9,98
	199,60



LOTE 82
Valor Máximo do Lote: R$349,00 (trezentos e quarenta e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COADOR DE CAFÉ DE PANO, TAMANHO GRANDE.
	UNID
	50
	R$ 6,98
	349,00



LOTE 83
Valor Máximo do Lote: R$134,70 (cento e trinta e quatro reais e setenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COADOR DE CAFÉ DE PANO, TAMANHO PEQUENO
	UN
	30
	R$ 4,49
	134,70



LOTE 84
Valor Máximo do Lote: R$299,00 (duzentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COADOR DE POLIESTER TAMANHO 103 REUTILIZAVÉL
	UN
	50
	R$ 5,98
	299,00



LOTE 85
Valor Máximo do Lote: R$1.499,90 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL COM AMPOLA inquebravel , CAPACIDADE 2,0 LT, SISTEMA DE BOMBEAMENTO POR PRESSÃO, ALÇA RETRÁTIL.
	UN
	10
	R$ 149,99
	1.499,90



LOTE 86
Valor Máximo do Lote: R$1.999,90 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL COM AMPOLA inquebravel , CAPACIDADE 2,5 LT, SISTEMA DE BOMBEAMENTO POR PRESSÃO, ALÇA RETRÁTIL.
	UN
	10
	R$ 199,99
	1.999,90



LOTE 87
Valor Máximo do Lote: R$2.199,60 (dois mil, cento e noventa e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL COM AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE 1,0 LT, SISTEMA DE BOMBEAMENTO POR PRESSÃO, ALÇA RETRÁTIL.
	UNID
	20
	R$ 109,98
	2.199,60



LOTE 88
Valor Máximo do Lote: R$956,80 (novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARRAFA TÉRMICA DE PLÁSTICO PARA CAFÉ 1 LITRO Garrafa
térmica de plástico para café 1litro/ capacidade (l):1,0l
/sistema de servir: rosquear/ conservação térmica
(quente): 6 horas (quente)/ conservação térmica (frio):
12 horas (frio)/ material externo: polipropileno (pp)/
material interno: ampola de vidro/ comprimento (mm): 140
	UN
	20
	R$ 47,84
	956,80



LOTE 89
Valor Máximo do Lote: R$913,60 (novecentos e treze reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Garrafa térmica 5 lts..
	UND.
	20
	R$ 45,68
	913,60



LOTE 90
Valor Máximo do Lote: R$799,60 (setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	GARRAFA TERMICA 3 L
	UND.
	20
	R$ 39,98
	799,60



LOTE 91
Valor Máximo do Lote: R$596,00 (quinhentos e noventa e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Guardanapo De Papel Folha Dupla, MACIO 32,5cm X 32,5cm Pacote 50 Unidades
	UN
	200
	R$ 2,98
	596,00



LOTE 92
Valor Máximo do Lote: R$1.794,00 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Sacos plásticos, embalagens para freezer. Pacote contendo 100 unidades. Tamanho 20cmx35cm. Atóxico e inodoro. Contém 100 unidades. Capacidade 2kg.
	UN
	300
	R$ 5,98
	1.794,00



LOTE 93
Valor Máximo do Lote: R$2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Toalha de Papel. Pacote contendo 2 rolos com 50 toalhas de 22cmx 20 cm cada. O formato da folha foi alterado de 20 x 20 para 22 x 20 com aumento de 2 cm de altura, acréscimo de 10%, folha dupla.
	PC
	500
	R$ 4,98
	2.490,00



LOTE 94
Valor Máximo do Lote: R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Avental à base de PVC com forro de poliéster com tiras soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento. Modelo açougueiro.

Vantagens e Benefícios:

Avental de PVC forrado

Com alças e tiras para suspensão no pescoço e ajuste na cintura soldadas eletronicamente

Medida de 1,20mtx0,70mt;

Como esse produto pode ser aplicado:

Proteção do usuário contra respingos de água e produtos químicos em baixas concentrações.

Normas Técnicas:

Proteção Laudo:
Aprovado Para: PROTEÇÃO DO TRONCO DO USUÁRIO CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA.
	7
	50
	R$ 9,98
	499,00



LOTE 95
Valor Máximo do Lote: R$249,00 (duzentos e quarenta e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ISQUEIROS - GRANDE ACENDE 3.000 VEZES, SELO HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA. COLORIDO
	UNID
	50
	R$ 4,98
	249,00



LOTE 96
Valor Máximo do Lote: R$259,60 (duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ACENDEDOR DE FOGÃO FAISCA
	8
	20
	R$ 12,98
	259,60



LOTE 97
Valor Máximo do Lote: R$1.596,00 (um mil, quinhentos e noventa e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 7,50 METROS, LARGURA 45 CM, APLICAÇÃO ROLO.
	RL
	200
	R$ 7,98
	1.596,00



LOTE 98
Valor Máximo do Lote: R$459,80 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CHALEIRA POLIDA, CABO BAQUELITE, Nº 18, CAPACIDADE 2,5 LTS
	UNID
	10
	R$ 45,98
	459,80



LOTE 99
Valor Máximo do Lote: R$299,80 (duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CANECÃO DE ALUMINIO 2 LTS
	UND.
	10
	R$ 29,98
	299,80



LOTE 100
Valor Máximo do Lote: R$499,80 (quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CANECÃO DE ALUMÍNIO 4,5 LITROS Canecão de alumínio –
capacidade4,5litros/ Material: Alumínio/ Medidas aprox:
Altura: 18cm/Diâmetro da boca: 18cm. 3 mm de espessura e
com alças e tamp
	UN
	10
	R$ 49,98
	499,80



LOTE 101
Valor Máximo do Lote: R$699,60 (seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	BANDEJA PLASTICA BRANCA 38X53X8 CM EM POLIETILENO
	UN
	20
	R$ 34,98
	699,60



LOTE 102
Valor Máximo do Lote: R$39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PORTA SABAO EM PÓ DETERGENTE E ESPONJA MATERIAL DE PLASTICO RESISTENTE USO NA PIA E NA COZINHA
	UN
	5
	R$ 7,98
	39,90



LOTE 103
Valor Máximo do Lote: R$99,60 (noventa e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COPO DE VIDRO 300 ML
	UNID
	20
	R$ 4,98
	99,60



LOTE 104
Valor Máximo do Lote: R$119,60 (cento e dezenove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	XICARA DE VIDRO TIPO CHÁ INCOLOR 100 ML COM PIRES
	UN
	20
	R$ 5,98
	119,60



LOTE 105
Valor Máximo do Lote: R$159,60 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	XICARA DE VIDRO 200 ML  VIDRO INCOLOR COM PIRES
	UN
	20
	R$ 7,98
	159,60



LOTE 106
Valor Máximo do Lote: R$399,90 (trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESCORREDOR DE LOUÇA METAL CROMADO CAPACIDADE DE 10 PRATOS COMPARTIMENTOS PARA TALHERES E 8 COPOS
	UN
	5
	R$ 79,98
	399,90



LOTE 107
Valor Máximo do Lote: R$129,80 (cento e vinte e nove reais e oitenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	JARRA PARA SUCO DE PLÁSTICO COM BICO DE 2 LITROS Jarra
para Suco de plástico com bico de 2 litros/Material:
Plástico/ medidas aprox.: Altura: 22 cm/Diâmetro: 13.2 cm
	UN
	10
	R$ 12,98
	129,80



LOTE 108
Valor Máximo do Lote: R$223,60 (duzentos e vinte e três reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	JARRADE PLÁSTICO 1 LITRO
	UND.
	10
	R$ 22,36
	223,60



LOTE 109
Valor Máximo do Lote: R$99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	POTE DE PLASTICO COM TAMPA 2,5 L
	UND.
	10
	R$ 9,99
	99,90



LOTE 110
Valor Máximo do Lote: R$249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOALHA DE MESA PLASTICO COM 2,30 DE COMPRIMENTO
	UN
	5
	R$ 49,98
	249,90



LOTE 111
Valor Máximo do Lote: R$5.697,00 (cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RODO PARA LIMPEZA GRANDE. PLÁSTICO, DUPLO EVA, REFORÇADO. COMPOSIÇÃO: MADEIRA E EVA. 60CM.
	UNID
	300
	R$ 18,99
	5.697,00



LOTE 112
Valor Máximo do Lote: R$8.490,00 (oito mil, quatrocentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RODO PARA LIMPEZA. PLÁSTICO, DUPLO EVA, REFORÇADO. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E EVA. 40CM
	UNID
	500
	R$ 16,98
	8.490,00



LOTE 113
Valor Máximo do Lote: R$499,50 (quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Fralda descartável
Tipo fixação: Cintura elástica ajustável, tipo calcinha tamanho: Infantil extra grande xg . material: Tela polímerica e núcleo absorvente. Revestimento externo: Impermeável.característica adicional: Barreira antivazamento
	PC
	50
	R$ 9,99
	499,50



LOTE 114
Valor Máximo do Lote: R$499,50 (quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Fralda descartável
Tipo fixação: Cintura elástica ajustável, tipo calcinha tamanho: Infantil grande. material: Tela polímerica e núcleo absorvente.revestimento externo: Impermeável. Característica adicional: Barreira antivazamento.
	PC
	50
	R$ 9,99
	499,50



LOTE 115
Valor Máximo do Lote: R$499,50 (quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Fralda descartável
Tipo fixação: Cintura elástica ajustável, tipo calcinha tamanho: Infantil médio. Material: Tela polímerica e núcleo absorvente. Revestimento externo: Impermeável. Característica adicional: Barreira antivazamento
	PC
	50
	R$ 9,99
	499,50



LOTE 116
Valor Máximo do Lote: R$7.175,00 (sete mil, cento e setenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Rodo plastico 60cm cabo de madeira 
Plastificado, quantidade de borrachas 2.
	7
	500
	R$ 14,35
	7.175,00



LOTE 117
Valor Máximo do Lote: R$599,40 (quinhentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Tapete. Material: 100% algodão. Cor: Cores variadas
Largura: 0,50 m. Comprimento: 0,80
	7
	30
	R$ 19,98
	599,40



LOTE 118
Valor Máximo do Lote: R$4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50% COR INCOLOR APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS. EMBALAGEM DE 2 LITROS
	UNID
	1.500
	R$ 2,99
	4.485,00



LOTE 119
Valor Máximo do Lote: R$7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LIQUIDO, LIMPEZA GERAL, 46,2%, 1 LITRO
	UNID
	1.000
	R$ 7,98
	7.980,00



LOTE 120
Valor Máximo do Lote: R$3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Amaciante de Roupas , composicão de água, álcool ceto-estearílico, cloreto de cetil trimetil amônio, álcool etílico, fragrância, conservante e corante.Embalagem de 2 litros
	UNID
	500
	R$ 7,98
	3.990,00



LOTE 121
Valor Máximo do Lote: R$399,00 (trezentos e noventa e nove reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Papel filme, PVC, 30 m x 28 cm. Filme embalagem, material: PVC - cloreto de polivinila, tipo filme: Esticável, largura: 28 cm, comprimento: 30 m, transmitância: Transparente.
	7
	50
	R$ 7,98
	399,00



LOTE 122
Valor Máximo do Lote: R$840,00 (oitocentos e quarenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	APARELHO DE BARBEAR, COM DUAS UNIDADES, DUAS LAMINAS
	UDS
	300
	R$ 2,80
	840,00



LOTE 123
Valor Máximo do Lote: R$11.992,00 (onze mil, novecentos e noventa e dois reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Aromatizador de ambiente spray . Composição Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio, Cloreto de Alquil Dimetil Etil Benzil Amônio 0,07%, Solubilizantes, Coadjuvantes, Perfume e Butano/Propano. Embalagem minima 360 ml
	UNID
	800
	R$ 14,99
	11.992,00





2.3.1 Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 831.642,80 (oitocentos e trinta e um mil seicentos e quarenta e dois reais e oitenta centavoscentavos)
2.4.  A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.5. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e econômica para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ. 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no Departamento de compras conforme as determinações contidas na Ordem de Compra, sendo: 
4.1.1. A secretaria de Administração poderá indicar onde entregar se acaso for em outro local com aviso prévio especificará os endereços de entrega nas referidas Ordens de Compras. 
5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
5.1. A validade do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por termo aditivo  nos termos  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 
6.1. A aquisição dos itens sera  por um período de 12 meses nos termos quantitativos e qualitativos do presente Termo de Referência. 
6.2. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns. 
6.3. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Administração Pública Municipal. 
6.4. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos. 
7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Rio Branco do Ivaí -  Paraná. 
7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Rio Branco do Ivaí;
 7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e, 
7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.
 7.5. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento. 
7.6. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade. 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os produtos deverão ser entregues nos endereços de acordo com estabelecido nas Ordens de Compras enviadas ou, outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da Ordem de Compra.
8.1  Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:
8.1.1 Conforme necessidade do municipio: 
8.1.2 A Secretaria Municipal de Administração  determinará logo após a assinatura do contrato a data e o horário que o montante total de produtos deverá ser entregue na Sede do Municipio. 
8.1.3  Os materiais deverão ser de boa qualidade e deverão ser certificados ou aprovados pelos órgãos normativos e fiscalizadores.
8.2. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade.e instruções de uso. 
8.3. As datas de validade dos produtos nao devem exceder no mínimo 120 dias a partir da data da entrega, quando a legislação não requerer prazo de validade menor;
 8.4. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas, amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos que sinalizam contaminações microbiológicas ou químicas;
 8.5. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro fator que possam causar contaminação aos alimentos e danos a saúde dos consumidores; 
8.6. Os produtos deverão conter em suas embalagens os registros e aprovações de órgãos fiscalizadores e/ou normatizadores. 
8.7. A empresa licitante vencedora deverá ainda atender os requisitos relativos a qualidade, entre outros, como seguem: 
8.8. Com referência a qualidade dos produtos, bem como aparência e demais exigências sobre a questão de segurança alimentar aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de transcrição neste edital; 
8..9. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada através de testes que serão realizados pelos órgãos de normatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária. 
8.10. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
8.11. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei N° 8.078 de 11/09/1990 a apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos fiscalizadores. 
8.12. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
8.13. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de validade. 
8.14. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
8.15. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
 I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
 II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
9.2 O município de Rio Branco do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
9.3 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.
9.4 Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras emitidas.

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1 O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR LOTE. 

11 DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO 

11.1 As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo de referência. 
11.2  Durante a vigência o contrato serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 
03.002.04.122.2004.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.15.452.2011.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1024 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1034 - MATERIAL DE CONSUMO
07.002.10.301.2017.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
07.002.10.301.2017.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1039 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.08.244.2020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.001.20.122.2016.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

13. PRAZO DE ENTREGA 
13.1 O licitante vencedor deverá entregar das mercadorias devem ser semanais de acordo com a ordem de compra emitida pela administração pública.
13.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
13.1.2 PENALIDADES 
13.2 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
13.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
13.2.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.2.4 Dar causa à inexecução total do contrato;Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.2.5  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
13.2.6  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.2.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.2.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013 
16.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5° enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
 e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
 f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Rio Branco do Ivaí.  
g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 
16.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021.
16.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
k) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
l) As peculiaridades do caso concreto;
 m)As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
o) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
16.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
 I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b)  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c)  “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)  “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e)  “Prática obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; 
(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
(iii) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa  física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos. 
15 DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 
18.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
18.1.1. Fica designada como  fiscal deste contrato a  Sra. Jobson Taborda Desplanches matricula n° 200334, servidor efetivo lotada na Secretaria de Administração.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Rio Branco do Ivaí, 17 de abril de 2024. 




ANDERSON JOSE BARBOSA ANDUJAR
Pregoeiro































ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do produto do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº _ /2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:	CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:		CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ENDEREÇO e TELEFONE:	AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
	ITEM
	UND
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	MARCA
	P.UNIT. (R$)
	P.TOTAL (R$)

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	VALOR                                                                                              TOTAL	R$
	



PROPOSTA: R$ (Por extenso)
CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.


ANEXO II-B

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA
MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.º	/2024
PREGÃO ELETRONICO N.º           /2024
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ. Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificaçõesdo objeto, parte integrante do presente edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX],
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº /2024, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.



........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)



...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal


ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO Nº	/2024


PREGÃO ELETRONICO Nº   /2024
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ.Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificaçõesdo objeto, parte integrante do presente edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX],
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº[XX]/2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivospara sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conformedisposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.


........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)
...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal




















ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
MODELO (Papel timbrado da licitante)EDITAL DE LICITAÇÃO N.º	/2024


PREGÃO ELETRONICO N.º    /2024
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ. Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificaçõesdo objeto, parte integrante do presente edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX],
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº[XX]/2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)


...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000


MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
MODELO (Papel timbrado da licitante)


EDITAL DE LICITAÇÃO Nº	/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº	/2024.
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ., Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificaçõesdo objeto, parte integrante do presente edital.


A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX],
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº   /2024, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ouinsalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de1 de abril de 2021.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)


...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante LegalObs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO PREGÃO ELETRONICO  Nº	/2024



A empresa	, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº
 	, sediada à Rua/Avenida	nº	, Setor/Bairro
 	, na cidade de   Estado de    , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor		, nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na , portador da Carteira de Identidade n°		e CPF n°
 	, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


 	,	/	/	.
Local e Data





Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura
Carimbo do CNPJ
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº     /2024



A empresa	, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº
 	, sediada à Rua/Avenida	nº	, Setor/Bairro
 	, na cidade de   Estado de    , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor		, nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na , portador da Carteira de Identidade n°		e CPF n°	, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquervínculo com O Município de  Rio Branco do Ivaí Pr.





 	,	/	/	.
Local e Data





Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura
Carimbo do CNPJ
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MINUTA DO CONTRATO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº	/2024


CONTRATO   QUE	ENTRE	SI	CELEBRAM	O
........................................................................ E A EMPRESA
 	, NA FORMA QUE SEGUE:

DAS PARTES CONTRATANTE:
O(A) X	, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
nº.	 	,	com	endereço	na	 	   –
XXXXX, neste ato representado pelo(a) Gestor(a)    		 brasileiro(a), residente e domiciliada nesta cidade, CPF nº.	, carteira de identidade nº.	-	/_ , doravante designado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: A empresa				, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº	, sediada à Rua/Avenida			nº	, Setor/Bairro		, na cidade de	Estado de	,	neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor		,		nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de Identidaden° e CPF n°			, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.



FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO ELETRONICO Nº	/2024, regido pela pela Lei 14.133/21, homologado pelo (a) Gestor (a)
, em	de ...................................................................... de	, que   é
parte integrante do presente instrumento contratual.
             CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O procedimento em epigrafe tem como objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ. conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificaçõesdo objeto, parte integrante do presente Edital, abaixo os itens que constam do Contrato	/
Pregão	/2024, a saber: 	

	
ITEM
	
QUANT
	
UND
	
DESCRIÇÃO
	
MARCA
	VLR UNITARIO
	VLR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	R$ 0,00



CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º      /2024, a Contrato nº         /2024 constantes do Processo Licitatório nº          /2024, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçãoda CONTRATADA.

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133, de1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação  orçamentária:	-
03.002.04.122.2004.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.15.452.2011.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1024 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1034 - MATERIAL DE CONSUMO
07.002.10.301.2017.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
07.002.10.301.2017.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1039 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.08.244.2020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.001.20.122.2016.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura juntamente da  Secretaria de Agricultura de rio Branco do Ivaí, pelo objeto contratado serão pagos mediante ordem de compras, apresentação nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, mediante apresentação dos comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendoessas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.

§ 2º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, oprazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues na cidade de Rio Branco do Ivaí, no prazo de até xx (xxxx) DIA, conforme Ordem de Fornecimento, da Secretaria de Administração  de Rio Branco do Ivaí, onde haverá servidor designado, para o recebimento e fiscalização do objeto e valor contratado em conformidade  com o Contrato.
5.2. Os produtos/equipamentos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos seus componentes e as especificações dos opcionais constantes da proposta comercial, quanto à marca, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
5.3. Após recebimento provisório, o bem será recebido definitivamente, mediante a verificação da qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de Recebimento assinado pelo Fiscal do Contrato.
5.4. Caberá ao fiscal do contrato rejeitar os produtos/equipamentos, caso não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original ou novo, bem como determinar a sua substituição.
5.5. Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição ou fornecimento dos produtos/equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do CONTRATADO.
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000
Email- licitacaorbi@gmail.com



5.6. Caberá à Licitante Vencedora:
5.6.1. Transportar, por sua conta e risco, os produtos/equipamentos até a cidade de Rio Branco do Ivaí, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte;
5.6.2. Substituir os equipamentos que apresentar defeitos, bem como avariasdevido ao transporte;
5.7. Os produtos/equipamentos serão objeto de inspeção, que será realizadapelo fiscal do contrato, conforme procedimentos a seguir:
5.7.1. Comprovação de que o produto atende às especificações mínimasexigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;
5.7.2. Colocação do produto em funcionamento se for o caso;
5.7.3. Teste dos componentes se for o caso;
5.7.4. Os produtos/mobiliários deverão vir montados (ou montar no local da entrega);
5.7.5. A contratada deverá tomar providências e substituir os itens que não estiverem de acordo com o solicitado, ou adulteração de qualidade ou sofrer alteração de suas características dentro do prazo de validade, no prazo máximo de 01 (UM) dia, sem culpa da administração.
5.7.6. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência;
5.8. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos produtos/equipamentos entregues.
5.9. Os Produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações e validades quando for o caso, devidamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
5.10. Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o especificado, ou não seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total responsabilidadepela sua retirada nas dependências do Município, bem como a troca será às suas expensas;
5.11. O Município de Rio Branco do Ivaí através do Departamento de Compras adotaráo seguinte critério de procedimento durante a vigência do contrato:
a) Emitirá Ordem de Compra para aquisição dos produtos solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da emissão.
b) Cópia da Ordem de Compra será remetida ao Setor requisitante paraacompanhar os prazos contratados.
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendassolicitadas. Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d) Caso ocorram irregularidades no fornecimento, serão adotados os seguintesprocedimentos: d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentadapelo fornecedor.
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência do Contrato, a Prefeitura Municipal junto com ao secretaria solicitante, notificará o fornecedor sobreos fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias requisitantes.
d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das clausula listadas, imediatamente será cancelado o contrato, sendo adotadas as medidas listadas nos itens descritos na clausula XX do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência do presente contrato de fornecimento do produto será da data de assinatura até
xx/xx/2024 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, fretes, carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí.
Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem custos adicionais, as unidades que apresentarem defeitos, contaminações ou avarias de qualquer natureza, assim como aquelas que não corresponderem à solicitação da contratante quanto a sua classificação e/ou quantidade, prazo de validade (do produto ou do vasilhame), ou sinais de violação do lacre do produto.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos, incluindo as entregas feitas por transportadoras.
Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta aquisição.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. Entregar os produtos embalados adequadamente e nas quantidades solicitadas.
O solicitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento na quantidades dos itens da adjudicação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, fretes, carrego e descarrego decorrentes do fornecimento do objeto, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí Pr.
Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a vigência do contrato.  Substituir imediatamente, sem custos adicionais, os produtos que apresentarem defeito.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo máximo para entrega do objeto.
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante e após a entrega do objeto.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas.
O solicitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições da contratação, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, mediantea formalização do correspondente Termo de Aditamento.

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até olimite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA	-	PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO do qual se originou o contrato, a qual faz parte integrante do presente Contrato:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dezpor cento) de cada

fornecimento.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, sem prejuízo do cancelamento do coontrato.
c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e no contrato.
Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presentetermo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FISCAL DO CONTRATO 
A fiscalização do contrato caberá aos servidores designados pela Portaria n° 62/2024, sendo: Sra. Jobson Taborda Desplanches  Matricula n° 20334, servidor efetivo lotada na Secretaria de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
Será competente o foro da Comarca de Grandes Rios , Estado do Paraná com renúnciaexpressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundasdeste CONTRATO.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito,dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.



Rio Branco do Ivaí,     ,	_de	de 2024.




CONTRATANTE




CONTRATADO


TESTEMUNHAS:


NOME:	NOME:	 CPF:	CPF: 	


ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MODELO (Papel timbrado da licitante)EDITAL DE LICITAÇÃO Nº	/2024


PREGÃO ELETRONICO Nº     /2024
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO AÇÃO SOCIAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ. conforme especificados no Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do presente edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX],
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº _/2024, não ter recebido do Município de Rio Branco do Ivaí, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.


........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)


...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal


[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000






TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BNC - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:

	Ramo de Atividade:

	Endereço:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	UF:

	CEP:
	CNPJ:

	Telefone Comercial:
	Inscrição
Estadual:

	Representante Legal:
	RG:

	E-mail:
	CPF:

	Telefone Celular:

	Whatsapp:

	Resp. Financeiro:

	E-mail Financeiro:
	Telefone:

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP: () SIM	( ) Não



1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BNC – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC- Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data: 	


(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO XI

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp
	

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp

	3
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp
	



O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data: 	


(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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